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1ª RETIFICAÇÃO DO GABARITO FINAL – APÓS OS RECURSOS  

DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017. 

 

 

O Prefeito de Anchieta, estado de Santa Catarina, Sr. Ivan José Canci, no uso de suas 

atribuições e nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, da 

Lei Orgânica Municipal, e da Lei Complementar nº 031/2011 e Lei Complementar nº 033/2011, 

TORNA PÚBLICO, aos interessados, que o GABARITO FINAL – APÓS RECURSOS DO 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017, sofreu alteração, a saber: 

 

Em reanálise dos recursos interpostos, as Comissões Organizadoras do Município de 

Anchieta e da AMEOSC constataram que o parecer exarado pela banca examinadora em relação 

a questão nº 32 do cargo de Técnico em Enfermagem encontra-se equivocado e merece ser 

desconsiderado, eis que o mesmo não se atentou que no texto da Lei Orgânica do município de 

Anchieta consta ser vedado aos vereadores “exercer outro cargo ELETIVO federal, estadual ou 

municipal” enquanto na questão referida constou ser vedado “exercer outro cargo EFETIVO 

federal, estadual ou municipal”, sendo que as palavras “ELETIVO” E “EFETIVO”, embora sejam 

muito semelhantes em sua grafia, possuem significados totalmente diferentes. 

 

Desse modo, considerando que na questão 32 do cargo de Técnico em Enfermagem 

constou no item III – Exercer outro cargo efetivo federal, estadual ou municipal, tal item não se 

encontra em consonância com os termos da Lei Orgânica do Município de Anchieta e, assim o 

sendo, o único item correto da questão seria o item “I” sendo que nas alternativas trazidas para 

serem respondidas nenhuma consta que apenas o item I estaria correto, de modo que a questão 

fica sem resposta correta e, por ser assim, necessário se faz a anulação da questão, nos 

seguintes termos: 

 

ONDE SE LIA: 
 

  PASSA-SE A LER: 

     

  
    Técnico em Enfermagem 

 
  Técnico em Enfermagem 

  

Tipo de Prova 
 

  

  

Tipo de Prova 

1 2 3 
 

  1 2 3 

1 C D A 
 

  1 C D A 

2 C D A 
 

  2 C D A 

3 A B C 
 

  3 A B C 

4 D A B 
 

  4 D A B 

5 D A B 
 

  5 D A B 

6 B C D 
 

  6 B C D 

7 A B C 
 

  7 A B C 

8 D A B 
 

  8 D A B 
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9 C D A 
 

  9 C D A 

10 B C D 
 

  10 B C D 

11 D A B 
 

  11 D A B 

12 B C D 
 

  12 B C D 

13 B C D 
 

  13 B C D 

14 A B C 
 

  14 A B C 

15 D A B 
 

  15 D A B 

16 C D A 
 

  16 C D A 

17 C D A 
 

  17 C D A 

18 D A B 
 

  18 D A B 

19 A B C 
 

  19 A B C 

20 B C D 
 

  20 B C D 

21 D A B 
 

  21 D A B 

22 B C D 
 

  22 B C D 

23 B C D 
 

  23 B C D 

24 A B C 
 

  24 A B C 

25 D A B 
 

  25 D A B 

26 C D A 
 

  26 C D A 

27 A B C 
 

  27 A B C 

28 D A B 
 

  28 D A B 

29 A B C 
 

  29 A B C 

30 B C D 
 

  30 B C D 

31 D A B 
 

  31 D A B 

32 A B C 
 

  32 ANULADA* ANULADA* ANULADA* 

33 D A B 
 

  33 D A B 

34 B C D 
 

  34 B C D 

35 C D A 
 

  35 C D A 

     

  
*Alterado conforme 1ª Retificação de 
20.12.2017. 

     

  
     

As demais informações constantes no referido gabarito final – após recursos - que 

não se refiram a questão nº 32 do cargo de Técnico em Enfermagem permanecem inalteradas. 

 

 

Anchieta - SC, 20 de dezembro de 2017. 

 

 

 

IVAN JOSÉ CANCI 

Prefeito Municipal 
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